
 
 

MOÇÃO
 
 
 

“De aplausos e reconhecimento para Camila
Rafael do Nascimento, pelos relevantes
serviços prestados ao município”.
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
Considerando que, Camila nasceu em São Paulo, capital e, veio pra São Sebastião aos 10 anos e, desde
então, fixou residência;
 
Considerando que, em 2014, passou no concurso da Fundação e passou 09 (nove) anos trabalhando na
Unidade de Saúde da Topolândia e, há 1 ano está na Sede da Fundação;
 
Considerando que, desde 2013, vem realizando trabalhos sociais na cidade, principalmente, no bairro da
Topolândia, onde reside,realizando trabalhos com adolescentes e idosos, auxiliando na saúde e bem
estar, dignidade e combate aos diversos tipos de violência;
 
Considerando que, em 2017, realizava como capelã, visitas ao hospital, fornecendo auxílio espiritual aos
pacientes internados e suas famílias;
 
Considerando que, atualmente, coordena o projeto Unisocial, que tem por objetivo visitar comunidades e
levar amparo espiritual e doações de alimentos, projeto que faz parte da Igreja Universal;
 
Considerando que, Camila formou-se em Serviço Social pela Faculdade Uniter e, em 2023, começou a
trabalhar no hospital de clínicas de São Sebastião, adotando a ficha de atendimento ao leito, que até
então não existia;
 
Considerando que, hoje, formada com pós-graduação em Serviço Social na Saúde, na Educação e
Psicologia Social.
 
Diante do exposto é que, overeador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, apresenta para
apreciação e deliberação do douto Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS, parabenizando a
Assistente Social “Camila Rafael do Nascimento” pelos relevantes serviços prestados para o município.
 
 
 
 

 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

12 de agosto de 2024.
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